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PORTARIA Nº 62/2024 – GAB 

 

Dispõe sobre a realização da sessão 

ordinária de 09 de agosto de 2024, 

da Câmara Municipal de Bodó/RN. 

 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BODÓ/RN, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pelo art. 38, do Regimento Interno e da Lei Orgânica 

deste Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º Alterar, excepcionalmente, o horário da sessão ordinária da Câmara 

Municipal de Bodó/RN do dia 09 de agosto de 2024 (sexta-feira), que ocorrerá às 10:00h 

(dez horas). 

 

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.  

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Bodó/RN, 05 de agosto de 2024. 

 

 

Camila Isabele Souza Luiz 

Presidente da Câmara Municipal de Bodó/RN 


